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LE! Nº 1.163, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.

“Cria os cargos comissionados de Agente de Contratação, Comissão
de Contratação e Gestor de Contrato, regulamenta a estrutura
administrativa do Setor de Licitações e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Apiacá, Estado do Espirito Santo, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANClONA
a seguinte Lei:

CAPÍTUxLO I

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. tº Ficam criados os cargos comissionados de Agente de Contratação,

merribro de Comissão de Contratação, Gestor de Contrato, para fins de
implementação e cumprimento das atribuições decorrentes da Lei Geral de
Licitações e Contratos Administrativos estatulda nos termos da Lei Federal nº
1443372021.

CAPÍTULO ll _
00 AGENTE DE CONTRATAÇAO

Art. 2º O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados

pela Autoridade Administrativa, em caráter permanente ou especial, dentre
servidores da Administração.

Art. 3º São atribuições do Agente de Contratação:

l - Conduzir a fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e

o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o
primeiro colocado e o exame de documentos;

ll — Conduzir a sessão pública;

lll - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsidios formais

aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
lV - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos

estabelecidos no edital;
V - Coordenar a sessão pública e o envio de lances,. quando for o caso:
Vl - Verificar e julgar as condições de habilitação:
Vll - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
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como pregoeiro.
â2º O agente de contratação nos processos de leilão sera designado como

leiloeiro.

ê3º Para fins de análise de prioridades de contratação a Secretaria ou órgão
requisitante deverá encaminhar o relatório de riscos indicando as prioridades.
cabendo ao Agente de Contratação impulsionar os processos constantes do plano
anuat de contratações com elevado risco de não efetivação ate o final do exercicio

ou que possam implicar em descontinuidade de serviços pubiicos.

Art. 4o O Agente de Contratação contará com o auxilio dos órgãos da
Procuradoria Geral do Municipio e da Controladoria Gerai para o desempenho das

funções essenciais a execução das suas funções.
êtª O auxilio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou

em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão observadas as normas
internas do órgão consultado quanto aO fluxo procedimental.

êZº Sem prejuizo do disposto no & tº, a solicitação de auxilio se dará por
meio de consulta especifica, que conterá, de forma clara e individualizada, a
dúvida juridica a ser dirimida pela Procuradoria ou procedimental, de pianejamento
e operacional a ser dirimida pelo Controle interno.

êBº Na prestação de auxilio, a unidade de Controle lnterno observará as
orientações normativas do Tribunal de Contas do Estado e se manifestará acerca
dos aspectos de governança, gerenciamento de riscos e controles internos
administrativos da gestão de contratações.

âztº Na tomada de decisão, o agente de contratação deverá considerar as
eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos da Procuradoria Geral do
Municipio e da Controladoria Geral.

Art. Sº AO Agente de Contratação formalmente designado para o exercicio

do cargo comissionado sera devida a remuneração constante do anexo único da
presente Lei.

CAPÍTULO lll
DA COMISSAO DE CONTRATAÇÃO

Art. 6º Os servidores designados para atuarem na Comissão de
Contratação acumularão as funções e atribuições da equipe de apoio ao Agente de
Contratação.

êlº Os servidores convocados para atuarem provisoriamente na Comissão
de Contratação e Equipe de Apoio, em casos em que a complexidade técnica da
licitação o exigir, terão direito de perceberem a gratificação peio periodo da
designação.

&? A comissão de que trata O caput será formada por, no minimo. três
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membros, e será presidida por um deles.
âãº Poderá ser contratado serviço técnico especializado para fins de

assessoramento da Comissão de Contratação.

Art. "iº São atribuições da Comissão de Contratação:
l — Atuar como equipe de apoio ao Agente de Contratação, auxiliando na

formalização dos processos de contratações;
ll - Conduzir o Diálogo Competitivo e todos os processos licitatórios que

envolvam procedimentos auxiliares;
lll — Atuar nas atribuições do Agente de Contratação, quando a condução do

processo de contratação for atribuida à Comissão;
lV - Realizar outras tarefas inerentes e necessárias as contratações

públicas que forem determinadas pelo Agente de Contratação ou pelo Prefeito
Municipal.

Art. 8º Aos membros da Comissão de Contratação ser—lhes-ão devida a!

gratificação prevista no Anexo Unico da presente Lei.

CAPÍTULO IV

DO GESTOR DE CONTRATO

Art. 9º O Gestor de Contrato terá como atribuição a gerência de todos os

contratos havidos nas unidades gestoras da Prefeitura Municipal de Apiacá.

Parágrafo único. Considera-se gestão de contrato a coordenação das
atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos

preparatórios a instrução processual e ao encaminhamento da documentação
pertinente ao Agente de Contratação ou Divisão de Compras para a formalização
dos procedimentos relativos a prorrogação, à alteração, ao reequilibrior ao
pagamento, a eventual aplicação de sanções e a extinção dos contratos, entre
outros,

Art. 10. O Gestor e o Fiscal de Contratos, sempre que necessário, poderão

ser subsidiados por empresas e/ou serviços terceirizados, contratados
especificamente para auxiliar nas atividades inerentes a contrato especifico onde
a complexidade da matéria exija a assessoria técnica especializada.

Art. 11. Compete ao Gestor de Contrato, observado o disposto na
legislação vigente, as seguintes atribuições:

l - orientar os fiscais de contrato em relação as suas atribuições:

ll - participar de projetos relacionados à melhoria dos serviços de gestão
contratual;
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